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Autoriza a criaçâo cio progranna Cuidando da
Pessoa lciosa no Município de Fortaieza

EXMo. SENHcR pREStDENTe oa cÂtraaRt MUNtctpAL DE FôRTALEZ.A,:

DEPART.AMENTO LEGISLATIVO DÁ.
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Autoriza a criaçâo cio programa Cuidando da
Pessoa ldosa no Município de ForÍalêza

ÜAMARA MUNICIPAL DÊ FORTALEZA - CE,ARÁ iNDICÀ:

Art. 10 Ficam o Programa cuidando da pessoa rdosa no Municíoio de
F oialeza.

Parágrafo único. o programa cuidando da pessoa rdosa é destinado à
proteção de pessoas idosas em situação de violência por meio cie atuação preventiva.

,\rt. 20 As ciir.etrizes Co programa Cuidando cia pessoa ldcsa visam:

l- a prevenção e combate à viorência física, psicorógica, mcrar e patrimoniar
conrra as pessoas idosas, conforme legisiação vigente:

ll - c monitorarnento do cumprimenio das normas que garantem a proteção daspessoas iciosas e a responsabilização cjos autores da violência;

lll - a promoção e capacitação dos agêntes públicos diretamente envolvidos
paia o correto e eficaz aiencimentc às oessoas idosas víiinas oe vioiêricia ccméslrca e
familiar, visando um atendimento humanizado e qualificado;

lV- a qualificação dos servi,Jore:^ dos órgãcs responsáveis perc conirole,
aco,Tpanhamentc e rnonitoramento dos casos de vioiência contfa a
rnodc a reiuzir a :ncidência desse iipo de ccorrência;

V - a garantia de atendimento humanizado e inclusivo à r

sitiiaçãc.ie vioiência crcje nouvei recj;jâ protê:iva, ooservadc c..espei
Dignidade da Pessoa Humana.

pessoa iCosa, de

oessoa idosa em
tn ao i:rncíptr da
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Art' 30 o pianejai-nento, a ir.,,lrementaçãc e o monitoramenio dar-se-ão de
forma articuiada entre os orgãos responsáveis cia Aciministração Municipai.

A.t. r:5 A execução das aÇões ca cuicando ca pessoa idosa contemoiará:

_ l- identificação e sereção de casos a serem atendidos, após encaminhamento
pelos Orgãcs da Administração Municipai l\/inistério púbticc. poder -iudiciário e
Defensoria Públlca;

v r - realização de estudos e diagnóstico a partir das informaçôes acumuradas
no âmbito da cuidar:do da pessoa rdosa, visando o aperfeiçoamentc das oolíticas de
segurança que busquem a prevenÇão e c combate à vlolência.

Art.5o Para realizaçâo das ações da cuidando cra pessoa rdosa ooderão ser
firi,ados convêntos. contra'los de reoasse, :ermcs de

ll - visitas domiciliares periódicas e
resoonsáveis acs casôs seiecionados:

acompanhamento pelos Orgãos

..luoiciáric
lli - verificação do cumprimento das medidas protetivas apricadas pero poder"
ou autorldade policial e adoçáo das ,.nedicjas :abíveis nos casos de

des.:r mp rr:nentc:

lV - encarninha !nento das pessoas idosas vítirnas de violência para os serviços
do atendimento dos órgãos competentes;

V - capacitação permanênte dos agentes públicos municioais envolvidos nas
açÕes;

congênere; com órgãos e entidades dcs pocje:es 
\,.,1u ni

outros Ít/unicípios, e também com entidades privadas.

:oope:ação cu instrumentos
cical. Estadr-iai. Feoeral e de
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JUSTIFICATIVA;

seg11do c jornar o pc"'o, o ceará iegistrcu 4-97g cienúncias de violência coni:a ido;csen 2022. c núnero cor'responde à soma de diferentes tipos cie denúncias, como
violência física, sexual ou psicológica. Nesse sentido. o presente proleto busca
estabe.lecer urn programa com diretrizes para reduzir esses núrneros em Éortareza egarantir ao idoso todos cs seus direitos e unr arnbiente mais saudável ern rossa capitai.

lnicialmente, a importância de programas e orojetos destinados a reduzir a vio!ência
contra os idosos é significati,ra e ab:angÊ várias dimensões ca sociedade. Nesse sefri,do,
os icosos:êm c :iireitc r'unciamenta! le viv:r con-, dignroade e segurança. :,,rres ;e abuso,
negligêncra e expioraçáo. Programas que visam ieduzir a vio-iênciá conira os idosos
ajudam a proteger esses direitos fundamentais.

Acie.nais, programas educacionais e de conscientização sobre a vioiêrrcia lontra ls
ioosos pociem ajudar a iniormar o público sobre os siíais de abuso e a importancia oe
relatar casos suspeitos.

Portanto. cs programas e projetos para reduzir a yiolência contra cs ioosos sào
Íunda.mentals para proteger os direitos humanos, promover o bem-estar, Íêduzir custos
sociais e econômicos, e criar urna sociedade mais justa e inclusiva para oessoas de
tocas as iiades. Eles cesen,oenham um caper r,,tar na construção de uma sociedade euevalc:iza e iespeita seus idosos.
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a apiôvaçao Cêsta rnatéria peios nobres pariarnenrar"es cestaPeic exposto, solicirc
auEiJsta casa.
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